LEI Nº 1229, DE 24/03/92

Altera   dispositivos da Lei   nº 1.188/91, de 18/01/91.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O “caput” do  artigo 2º da Lei  nº 1.188, de 18 de janeiro de 1991   passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º. A doação de que cogita o artigo anterior destina-se à implantação  de Programa Habitacional composto de 1486 (mil, quatrocentos e oitenta e seis) unidades residenciais, a serem construídas dentro das normas do Programa de Ação Imediata para Habitação – PAIH – Governo Federal -, com recursos financeiros da Caixa Econômica Federal, visando atender às famílias com renda familiar entre 3,0 (três) a 5,0 (cinco) salários mínimos, no prazo de 26 (vinte e seis meses),  a contar de 18 de janeiro de 1991”,

Art. 2º.  O artigo 6º da Lei  nº 1.188, de 18 de janeiro de 1991   passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º. Fica o Executivo autorizado a celebrar convênio, na forma da minuta anexa, que integra esta lei, responsabilizando-se em nome do Município, pela execução direta dos serviços de infra-estrutura e de fiscalização das obras de que cogita o artigo 4º desta Lei.

Parágrafo Único. Para ocorrer às despesas com a execução desta Lei, fica o Executivo autorizado a abrir crédito suplementar, nas dotações  120213764471012411000,  12013764491014411000, 120213764481016411000, 120213774581017411000 e 120216915751018411000, de até 50% (cinqüenta por cento)”.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 24 de março  de 1992; 27º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO E COOPERATIVA HABITACIONAL ELDORADO.

Convênio que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO, inscrita no CGC/MF sob o nº. 19.875.020/0001-34, doravante denominada PMT, representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Geraldo Nascimento de Oliveira e a COOPERATIVA HABITACIONAL ELDORADO, Autorização de Funcionamento pela Caixa Econômica Federal, sob a Matrícula nº. 60.160, representada por  seu Presidente, Senhor Ismael José da Costa, brasileiro, casado, Engenheiro, portador do C.P.F. nº. 162.386.646-49, residente a rua Santa Catarina, nº. 620, aptº. 306, Bairro Timotinho, Timóteo, Minas Gerais, com sede em Timóteo, Minas Gerais, inscrita no C.G.C./MF sob o nº. 25.594.078/0001-02, doravante denominada COOPHAB, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Constitui objeto do presente CONVÊNIO a doação, à COOPHAB, do terreno com área aproximada de 662.092,00 m² (seiscentos e sessenta e dois mil e noventa e dois metros quadrados0, no Bairro Limoeiro, Município de Timóteo-MG., e execução pela PMT de obras de infra-estrutura, visando à produção de unidades habitacionais a serem construídas no Bairro Limoeiro, em Timóteo-MG., através do Programa de Ação Imediata para Habitação – PAIH. 

1.2. A execução dos serviços de infra-estrutura pela PMT é estabelecida como forma de viabilizar o atendimento a famílias necessitadas de moradia, com renda familiar entre 3,0 a 5,0 salários mínimos, previamente selecionadas pela PMT, assegurados 6% (seis por cento) do total de unidades aos servidores públicos municipais, desde que atendidas as normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. A COOPHAB será o Agente Promotor do Empreendimento e realizará a licitação para seleção da Empresa construtora que irá executar as obras de infra-estrutura e edificações do programa habitacional, observada a legislação específica aplicável ao Município.

2.2. A Empresa licitante vencedora terá que assumir junto à Caixa Econômica Federal o aval da COOPHAB, referente ao financiamento a ser concedido para produção e comercialização das unidades habitacionais. Para tanto, será condição básica possuir capacidade técnica e financeira para assumir tais ônus, dentro das normas preconizadas pela CEF.

2.3. A COOPHAB, com a finalidade de melhor cumprir seus objetivos em todas as etapas, contará com assessoria técnica, financeira, administrativa, jurídica e social do INOCOOP CENTRAB – Empreendimentos e Serviços Ltda., órgão devidamente credenciado pela Caixa Econômica Federal para tal fim.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. A PMT disporá em seus orçamentos de recursos financeiros para cobrir obras de infra-estrutura, tais como: terraplanagem, redes de drenagem pluvial, esgoto sanitário, abastecimento de água potável, pavimentação e energia elétrica, de conformidade com um cronograma a ser previamente aprovado pelas partes, no prazo máximo de 26 (vinte e seis) meses.

3.2. Os recursos financeiros dispendidos pela PMT não incidirão no custo final do Empreendimento.

CLÁUSULA QUARTA

4.1. Os recursos financeiros da PMT com a execução dos serviços de infra-estrutura e os da CEF servirão para cobrir todos os custos incidentes no empreendimento habitacional, tais como: obras de urbanização, obras de construção, seguros, PRODEC, remuneração da COOPHAB, taxas da CEF, juros, despesas com comercialização das unidades e outras porventura existentes.

4.2. A CEF garantirá aos adquirentes finais, previamente selecionados pela PMT e ACESITA, junto à COOPHAB e por ela aprovados, o financiamento dos valores incidentes no custo da unidade habitacional, dentro das normas preconizadas para o Programa Habitacional – PAIH, na modalidade Moradias Populares, no que tange às taxas de juros, prazos de amortizações, quotas de financiamento e reajuste das prestações.

E, por assim terem convencionado, declaram as partes aceitar todos os itens e condições deste instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado em 06 (seis) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Timóteo, 12 de março de 1992.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

COOPERATIVA HABITACIONAL ELDORADO

COOPHAB

